
EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.

CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

OBJETO: Constitui objeto do presente, a contratação da COPEL DISTRIBUIÇÃO
S.A.  para  arrecadar  a  Contribuição  para  Custeio  do  Serviço  de
Iluminação Pública,  doravante denominada CIP, para o Município,  nos
termos estabelecidos na Lei Municipal nº 03/2005 de 14/12/2005.

VALOR: O montante da arrecadação mensal da CIP será lançado pela COPEL
DIS, em conta própria a crédito 

PRAZO: O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 05 (cinco)
anos, contados da data de sua assinatura, ocorrida em 02 de fevereiro
de 2016.

Prefeitura do Município de Araucária, 11 de novembro de 2016.

RUI SERGIO ALVES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

As informações contidas neste extrato são cópia fiel do contrato supracitado
SMAD/DRD/MNI


		2016-11-11T16:47:56-0200
	ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949




